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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa (s) destinada à 
aquisição de combustíveis para suprir a demanda da câmara de vereadores do 
município de Anagé: 
 

EDITAL Nº 001/2024. 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone/Fax 
Pessoa para contato: 
 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada. 

 
Local: , , de de 2024. 

 
 

Assinatura 
 

Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre a câmara de Anagé e essa empresa, solicito de 
Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de 
Licitações e Contratos digitalizados por meio do e-mail: 
camara.municipal.anage21@hotmail.com. 
 
A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações e Contratos da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informações adicionais. 
 
 
 
 

DANILO AMORIM DIAS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
 REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGÊNCIA LEGAL 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições da Lei Federal 14,133/21. 

ORGÃOS SOLICITANTE 
Câmara Municipal de Vereadores. 

MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001/2024  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2024 

TIPO DE LICITAÇÃO 
Menor Preço Global 

FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Parcelada 

OBJETO 
Registro de preços para futura contratação de empresa (s) destinada à aquisição de 
combustíveis para suprir as demandas da câmara municipal de vereadores de Anagé. 

Local e data do recebimento das propostas e abertura dos envelopes: 
1 - Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, através do site https://bnc.org.br 
2 - Endereço para envio da documentação (Proposta de Preços e Habilitação): CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANAGÉ 
Rua Agnelo Cardoso nº 270 bairro São João Batista– Anagé – Bahia CEP: 45.180-000 
Setor de Licitação 
 
Início de Acolhimento de propostas: 24/01/2024 a partir das 08h00min.  
Fim do recebimento das propostas: 05/02/2024 até às 09h30min 
Início da sessão de disputa de preços: 05/02/2024 às 10h00min 
 
O Horário determinado no edital será considerado o Horário de Local. 
3 3 - O licitante poderá adquirir informações na sede da: CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ANAGÉ na Rua Agnelo Cardoso nº 270 bairro São João Batista– Anagé – 
Bahia. 

 

1.1. Estima-se um gasto referencial total de R$140.970,00 (cento e quarenta mil 
novecentos e setenta reais) com a presente contratação.  
 

 
2.1 – A prestação de serviço será conforme as necessidades e solicitação DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ANAGÉ. 
 

2. FORMA DE PRESTAÇÃO/FORNECIMENTO                                                             

1. ESTIMATIVA DE DESPESAS 
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3.1 - Prazo para início da prestação de serviço: Será em até 05 (cinco) dias após a 
emissão da autorização, devendo observar os critérios dispostos neste Edital e no Termo de 
Referência. 
3.2 - Forma de Pagamento: O pagamento pela prestação de serviço será através de 
crédito em conta corrente ou outra forma conveniente para o Contratante, com o prévio 
aval do CONTRATADO, no prazo de até 30 (trinta) dias após confirmação da entrega dos 
veículos e emissão da nota fiscal. 

 
4.1 - Vigência da Ata de Registro de Preços: A Ata de Registro de Preços terá vigência 
de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por período igual. 
4.2 - Vigência do contrato: O contrato terá vigência prevista proporcional aos créditos 
orçamentários nos termos da Lei, observada ainda a possibilidade de celebração de um 
novo contrato durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 
5.1 - Pregoeira Responsável: DANILO AMORIM DIAS, designada através do portaria nº 
013/2023 ou outro servidor designado. 
5.2 - Equipe de Apoio: Daniel Charles Ferreira de Almeida e Letícia Silva Sousa - Membros 
designados através da portaria nº 013/2023 ou outro servidor designado. 
5.3 - Endereço: Rua Agnelo Cardoso nº 270 bairro São João batista Anagé - Bahia. 
5.4 - Horário: Das 08h:00min às 12h:00min 
5.6 - E-mail: camara.municipal.anage21@hotmail.com.com 
5.7 - Os pedidos de esclarecimentos, providências e impugnações do ato convocatório 

deverão ser encaminhados até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas. 
6.1 - Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até uma hora antes do horário fixado para o 
recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada. 
6.2 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado em 
qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bnc.org.br. 
6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

4. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE 
ESTE EDITAL. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.3.1 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou por 
iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS. 
6.4 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – 
BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.5 - O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.6 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 
participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de 
Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos 
de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional 
da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 
6.7 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante. 
6.8 - A Câmara Municipal de Anagé não se responsabilizará por qualquer tipo de 
problema 
6.9 - Os interessados que tenham sido declarados inidôneos e suspensos do direito de 
licitar, pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, cujo conceito abrange a 
administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito privado 
sob o seu controle e as fundações por ela instituídas ou mantidas, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que sejam reabilitados perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, não poderão participar do certame. 
6.10 - Os interessados que estiver em regime de falência, concordata, dissolução, 
liquidação ou concurso de credores, também não poderão participar do certame. Não será 
admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 
6.11 - Não será admitida a participação, direta ou indiretamente de licitações, pessoas ou 
empresas que estejam enquadradas nas limitações impostas pela Lei Federal nº 14.133/21. 
6.12 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
6.13 A participação é exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 



      Câmara Municipal de Anagé 
ANAGÉ - BAHIA 

 
 

7.1 - Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.bnc.org.br os licitantes 
poderão encaminhar a proposta, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do 
recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

 
8.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I 
– Termo de Referência deste edital. 
8.2 - A Proposta de Preços Inicial deve incluir, obrigatoriamente, todas as despesas com 
impostos, taxas, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre a prestação de 
serviço; 
8.3 - A validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do pregão. 
8.4 - A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da 
exclusiva e total responsabilidade do Licitante, não lhe cabendo, após a abertura da sessão, 
o direito de desistir da proposta apresentada ou de pleitear quaisquer alterações. 
8.5 - Até a abertura da sessão, os Licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
anteriormente apresentadas. 
8.6 - A avaliação das propostas apresentadas será feita com a observância dos critérios 
estabelecidos no ANEXO I deste Edital. 
8.7 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
8.8 - Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
8.9 - Os documentos que compõe a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso ao 
público após encerramento do envio de lances. 

 
9.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema. 
Eletrônico, dos seguintes campos: 
9.2 - Valor unitário; 
9.3 - Marca (Quando solicitado no termo de referência); 
9.4 - Fabricante (Quando solicitado no termo de referência); 
9.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS, NESTE MOMENTO, NÃO DEVERÁ CONTER 
DADOS QUE IDENTIFIQUEM A LICITANTE, INCLUSIVE NAS 
PROPRIEDADES DO ARQUIVO ANEXADO, SOB PENA DE 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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9.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
         

 
10.1 - O Licitante será o único responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no pregão eletrônico com relação ao presente certame, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não se responsabilizando Câmara Municipal 
de Anagé s por quaisquer danos decorrentes de uso indevido de login e senha de acesso do 
Licitante, ainda que por terceiros. 
10.2 - Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus 
Anexos. 
10.3 - Caberá ao fornecedor e seu representante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
10.4 - Após o horário previsto no Edital para envio das propostas, terá inicio à sessão 
pública, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o pregoeiro a avaliar 
a aceitabilidade das propostas. 
10.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
10.6 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e 
os licitantes. 
10.7 - Aberta a etapa competitiva, na data e horário especificados, os representantes dos 
interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A 
cada lance ofertado o Licitante será imediatamente informado do seu recebimento, horário 
de registro e valor. 
10.8 - Durante o transcurso da sessão pública, o Pregoeiro poderá selecionar para a etapa 
competitiva quantos itens/lotes achar conveniente. Assim sendo, para os casos em que 
houver diversos itens/lotes a serem disputados, poderá haver a seleção e disputa de forma 
simultânea de mais de um item/lote. 
10.9 - Somente serão aceitos lances cujos valores forem INFERIORES/SUPERIORES ao 
último lance que tenha sido registrado no sistema, não sendo aceitos dois ou mais lances 
do mesmo valor, prevalecendo, neste caso, aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
10.10 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
10.11 - A etapa de lances da sessão terá duração inicial de 10 (dez) minutos para os lances 
livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 02 (dois) minutos da 
disputa, a etapa será automaticamente prorrogada por mais 02 (dois) minutos. Quando não 
houver novo lance, passados os 02 (dois) minutos últimos, o sistema encerrará a 
competição. 
10.12 - Fica estabelecido o valor de R$ 100,00 (cem reais), como intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances. 
10.13 - Finalizada a etapa de lances aberto, o sistema ordenará os melhores valores por 
ordem de vantajosidade. A proposta inicial também é considerada o primeiro lance. Se 
inexistirem lances além das propostas iniciais, serão utilizados critérios de desempate. E se 

10. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS                
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ainda assim persistir um empate, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre as 
propostas empatadas. 
10.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
10.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
10.16 - Caso a proposta de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, 
assim considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente 
incompatível com o custo do bem licitado, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e assim sucessivamente, até a 
apuração da melhor proposta e que atendam os termos deste Edital. 
10.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
10.18 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica 
(e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
10.19 - Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
10.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do 
prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
10.21 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor, proposta) 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 
10.22 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os art. 44 e 45 da LC 
123/2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da ME/EPP/MEI. Após 
o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso não atinja o valor 
de referência definido pela administração pública. 
10.23 - Após o termino da etapa competitiva, o Licitante que tiver ofertado o menor preço 
desde que este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente 
inexequível, será convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação. 
10.24 - Caso o Licitante classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos da sua 
habilitação, será convocado outro Licitante, observada a ordem de classificação, iniciando-
se o procedimento previsto neste Edital, não ficando o novo Licitante convocado obrigado a 
contratar pelo preço ofertado pelo Licitante anteriormente inabilitado. 
10.25 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de 
classificação/habilitação até o recebimento da documentação original dentro das condições 
dispostas no item. 
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11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

11.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

11.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

11.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

11.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

11.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 
(cinco) dias úteis, contados da solicitação. 

11.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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interessados, incluindo os demais licitantes. 
11.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

11.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

11.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 

11.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

11.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

11.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

11.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

11.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

 12. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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12.1 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de 
máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.2 Para a habilitação todos licitantes, inclusive as microempresas e empresas de 
pequeno porte, deverão apresentar a Documentação, na seguinte conformidade: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
12.1.2.1 Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, 
ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

12.1.2.2 Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 

12.1.1 Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; 

12.1.2 De prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.1.3 Alvará de funcionamento da sede da licitante. 

13  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
13.1 A regularidade fiscal deverá ser verificada e emitida pelo Pregoeiro, sendo dispensado 
o envio deste pelo licitante vencedor, com ressalva da prova de regularidade junto à 
Fazenda Municipal da sede da licitante. A regularidade fiscal será comprovada pelos 
seguintes documentos: 
13.2 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

13.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

13.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto 
aos Estado em que o licitante é domiciliado. 

13.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 
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aos Tributos Municipais, quando a empresa for sediada no Câmara Municipal de Anagé; 

13.8 Caso o Pregoeiro não consiga emitir alguma das comprovações deverá comunicar a 
licitante para que este envie a comprovação no prazo de 02 (duas) horas. O documento 
faltante enviado pelo licitante deverá ter o seu conteúdo validado pelo Pregoeiro. 

13.9 A não regularização da documentação, no prazo previsto implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se 
à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório. 
 
14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
14.1. Certidão Negativa de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na 
própria Certidão; 

14.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
14.1.2.1. A licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte optante 
pelo simples nacional poderá substituir o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
pelo Extrato do Simples Nacional do mês de apuração antecessor ao mês anterior da data 
de abertura do certame (mês de abertura do certame – 02 meses); 

14.1.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial 
e os demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura; 

14.1.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

14.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação de 
declaração, emitida por contador devidamente habilitado, devendo acostadas a Certidão de 
Regularidade Profissional na declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes 
da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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14.1.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

15 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
15.1 Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, com firma reconhecida, que comprove o 
desempenho de atividades correspondente a prestação de serviço a ser contratada; 

15.2 Atestados emitidos por órgãos públicos deverão estar acompanhados da Cópia do  
Contrato que originou o Atestado; 
 
15.3 Atestados emitidos por pessoa jurídica de direito privado, deverá ter a firma do 
subscritor reconhecida em Cartório; 
 
15.4 Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis 
com FIRMA RECONHECIDA. (conforme modelo do anexo). 

 
15.5 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, através da apresentação de 01 (um) atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 
15.6 Comprovação de que a empresa está cadastrada perante o órgão/conselho 
competente, bem como prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

 
15.7 Certificado de Autorização de Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo 
– ANP. 

 
15.8 Comprovação de Certificação/Bandeira de qualidade de combustível. 

 
15.9 Comprovação de bomba na sede do município; 

 

16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
16.1 Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que cumpre o disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, 
conforme modelo nos anexos deste Edital. 

16.2 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

16.3 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
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16.3.1 Declaração do licitante de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação da 
licitante, no presente certame conforme modelo nos anexos deste Edital. 

16.4 Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo 
constante do anexo VII. 
 

 
17.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

17.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

17.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

17.4 Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, 
docx, xls ou xlsx), para o e-mail: licitacaopjq@gmail.com. 

17.5 Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta 
original - a todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) 
entre os valores dos itens para adequação das propostas. 
17.6 No mesmo prazo do envio das propostas, o licitante deverá realizar o ajuste da 
proposta na plataforma da BNC, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o 
ajuste as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 
17.7 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

17.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17.9 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

17.10 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

17.11 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

17.12 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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17.13 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

17.14 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo 
estabelecido acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a 
proposta ou o lance subsequente. 

17.15 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta 
Câmara aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 

17.16 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz; 

17.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

A) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
17.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

17.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

17.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

17.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

17.21 O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
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documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes. 

17.22 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

C) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
18.1 Até 03 (três) dias úteis anteriores da data fixada para o recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão. 

18.2 A petição será encaminhada à Autoridade Competente pelo certame, aos cuidados do 
Pregoeiro. 

18.3 Admitir-se-á o envio de pedido de esclarecimento, providências por intermédio do e-
mail: licitacaopjq@gmail.com desde que enviado dentro do prazo previsto neste 
instrumento convocatório. 
18.4 Eventual impugnação deverá ser encaminhada através da plataforma da BNC- 
BOLSANACIONAL DE COMPRAS. 

18.5 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
decidir sobre a impugnação na forma da Lei. 

18.6 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

18.7 A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

18.8 As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 
estritamente informal. 

18.9 Ao final da sessão, mediante o agendamento via chat realizado pelo pregoeiro o 
proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do 
seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, 
sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, 
desde logo, intimados a apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente. Na hipótese de interposição de recurso, o 
Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá- lo devidamente fundamentado 

18. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E 
Ã
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à autoridade competente. 

18.20 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

18.21 Não serão conhecidos, os recursos apresentados fora do prazo legal previsto ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

18.22 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

18.23 Os recursos e contrarrazões devidamente fundamentados deverão ser encaminhados 
ao pregoeiro na forma eletrônica através da plataforma da BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, dentro do prazo estabelecido. 

18.24 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por 
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, ficando o 
pregoeiro autorizado a adjudicar oobjeto ao licitante declarado vencedor e à autoridade 
competente homologar o certame. 

18.25 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão 
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame. 

 
19.1 Após estabelecido o resultado desta licitação, os itens serão adjudicados, registrados 
em Ata de Registro de Preços e contratados consoante às regras próprias do Sistema. 

19.2 A licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em 
até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito 
de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da lei nº 14.133/21 e 
no presente edital. 

19.3 A notificação poderá se dar via e-mail, correspondência com aviso de recebimento, 
mensagem eletrônica no endereço constante na proposta ou por meio de publicação no 
Órgão de Imprensa Oficial. 

19.4 Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor 
deverá manteras condições de habilitação. 

19.5 Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições 
estabelecidasneste edital, o Pregoeiro poderá convocar os proponentes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições constantes da 
proposta vencedora ou revogar a licitação, além de aplicar as devidas penalidades ao 
convocado que não assinar. 

19.6 Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, 
bem comoos documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 
presente. 

19. DA ASSINATURA DA ATA 
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19.7 A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes. 

 
20.1 Será emitida Autorização de prestação de serviço/Nota de Empenho pela Câmara 
Municipal de Anagé, para o devida prestação de serviço do objeto. 

20.2 O objeto deverá seguir as exigências constantes do ANEXO I (Termo de 
Referência), as especificações constantes neste Edital, além de Leis e legislações que 
incidam na plena execução do Objeto, deste Edital. 

20.3 A empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme 
especificações econdições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 
estabelecidas no edital. 

20.4 Correrão por conta da empresa adjudicatária as despesas para efetivo atendimento 
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, locação e quaisquer outros que venham a incidir no pleno atendimento do 
objeto e a execução deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Câmara. 

20.5 Constatadas irregularidades no objeto, esta Câmara, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis,poderá: 
20.6 Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO I 
(Termo de Referência), determinando sua substituição; 

20.7 Determinar sua correção ou devida complementação se houver diferença de 
quantidades ou departes. 

20.8 As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no ANEXO 
I (Termo de Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente ofertado. 

 
 
21.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

21.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

20. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DO OBJETO 

21. FORMA DE PAGAMENTO 
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

21.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da 
contratante. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 
21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação. 

21.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

21.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 

 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

22. SANÇÕES 
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22.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação durante o 
certame; 
22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
22.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
22.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
22.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
22.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
22.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
22.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
22.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
22.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
22.1.5 fraudar a licitação 
22.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
22.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
22.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
22.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
22.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
22.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal:  
22.2.1 advertência;  
22.2.2 multa; 
22.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
22.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
22.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
22.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
22.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
22.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
22.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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22.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Câmara 
Municipal de Anagé, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  
22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
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contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 
eletrônica diretamente na plataforma do BNC, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 
2021. 

23.3. Todos as comunicações serão formalizadas através da plataforma do BNC. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento. 

23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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23.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.15. A Autoridade Superior do Câmara Municipal de Anagé poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde 
que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

23.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar. 

23.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 

23.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 
Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

23.17 Em caso de divergência entre disposições do Edital e demais peças que compõem o 
processo, prevalece à previsão do edital. 

 
 
 

ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA 
PRESIDENTE 
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ANEXO I 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 
1.1. Em cumprimento Lei Federal n° 14.133/21, elabora-se o presente termo de 
referência, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública Municipal, sendo estas especificações e 
condições visam esclarecer a contratação e a forma como deverão ser adquiridos, 
visando o objeto dentro dos padrões exigidos. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura contratação de 
empresa(s) destinada à aquisição de combustíveis para suprir as demandas da câmara 
de vereadores de Anagé, de acordo com as especificações e quantidades estabelecida 
no termo de referência e demais anexos do edital. 
 
3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A necessidade de adquirir combustíveis para suprir as demandas da câmara de 
vereadores é fundamental para garantir o funcionamento dos veículos utilizados a 
serviços dos vereadores. 

4. ESPECIFICAÇÃO/QUANTITATIVO/ VALOR MÁXIMO 
4.1. Em conformidade com o regulamento do SRP, material e a forma e a quantidade 
que pretende a Câmara em adquirir é a estipulado no quadro abaixo: 
LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTITATIV

O 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

1. GASOLINA COMUM LITROS 17.600 5,75 R$ 101.200,00 
2. ETANOL LITROS 9.700 4,10 R$   39.770,00 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 140.970,00 

 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1 Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 O prazo de entrega dos bens ou início da prestação dos serviços é de 05 (cinco) 
dias, contados do(a) recebimento da nota de empenho, em remessa única ou 
parcelada, a ser definida pelo contratante. 

6.2 Os bens ou prestação de serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos ou refeitos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
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da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.3 Os bens ou prestação de serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 
(cinco) dias corridos ou de acordo com a necessidade do contratante, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 
anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou prestação 
de serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto ou prestação do serviço em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a sua realização/entrega. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que   
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1    Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens   
ou prestação de serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
a) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade  da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou deseus agentes e prepostos. 

b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados  a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que oórgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais. 

a) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificara manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência. 

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
acontratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento aser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 

11.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela não execução do serviço, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplenteno 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

a) A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplementoda parcela. 
12. DO REAJUSTE 

12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 60 (sessenta) dias contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, a Contratadaque: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do serviço; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 
 
13.2 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço, no caso 
de inexecução total do objeto; 

d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo 
prazo de até dois anos; 

f) impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
11.2.6.1.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 
no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 
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g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

13.3 As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA acompanhada de as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

13.4 Também ficam sujeitas às penalidades, as empresas ou profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14133, e subsidiariamente a Lei nº 
9.784, de 1999. 
13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dosvalores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

13.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o danos 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 
administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
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13.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

14. DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS. 

14.1 O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da 
contratação, permitindo a avaliação de custos e demandas, e possui anexo os 
orçamentos e planilhas de preços de mercado, definindo a sistemática de suprimento, 
critérios de aceitação do objeto, deveres do Licitante e da Administração, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento, prazos de entrega e a possibilidade de 
sanções administrativas, de forma clara, concisa e objetiva. 

 
 
 

ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA 
PRESIDENTE 
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ANEXO ll 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
 

 
À 
Câmara munipal de vereadores de Anagé 
Referência: Pregão Eletrônico nº. /2024. 
 
 
Proposta que faz a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX 
e Inscrição Estadual nº XXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXX, para prestação de 
serviço  dos itens descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e 
condições do Instrumento Convocatório e seus Anexos para a CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE ANAGÉ. 
 
LOTE ... 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO UNIDAD
E 

QUANT
. 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

      
      
      
      
VALOR TOTAL DO LOTE ... R$  

 
 
1) Valor total: R$ (VALOR POR EXTENSO). 
2) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
3) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão 
computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto 
desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente. 
 

   ____ de___________de 2024. 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA
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ANEXO III 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 

CERTAME 
 

Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
Através do presente instrumento, eu, ............................................, portador do 
CPF..................................... e do RG , representante da empresa 
....................................................................., CNPJ 
.................................................., nomeio (nomeamos) e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador 
do Registro de Identidade nº .............., expedido pela, devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento 
licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir 
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 
confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, etc.). 
 

    de de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
 
( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
 

    de de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei 
Federal n. 14.133/21, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 
 
 
 

    de de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 
 

Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
Declaramos,         sob         pena         de         Lei,         que         a         empresa: 
....................................................... (razão   social/CNPJ)   .................................... 
não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 
entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e 
as fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 
 
 

    de de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

 
Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa  (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº , é microempresa ou empresa 
de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II do Artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins do que 
estabelece aquela lei : 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
 

    de de 2023. 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue o pregoeiro, após a abertura da Sessão, 
antes e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta 

licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
 
Declaramos, sob pena de lei, que a empresa......................................................(razão 
social/CNPJ)................................ que possui CNAE compatível com o obejto licitado, 
declaramos ainda que, serão prestados os serviços em que fora vencedora em perfeita 
consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste edital. 
 
 

    de de 20 . 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO IX  
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), 
inscrita    no    CNPJ/MF    sob    o    n.º.................sediada (endereço 
completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 
empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
 
 

    de de 2023. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO X 

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
Modalidade de Licitação 
 PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA  REGISTRO DE 
PREÇO 

Número 
001/202
4 

 
 
 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante), 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada (endereço completo). Declara, para 
todos os fins legais para todos os fins legais, que possui aptidão financeira para a 
execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da 
extensão desta Declaração, bem como detém plenos poderes e informações para 
firmá- la. 
 
 
 

    de de 2023. 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO XI 

 
 

 MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ANAGÉ E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANAGÉ, com sede à Rua Agnelo Cardoso, 270, bairro 
são João Batista, Anagé-Bahia, CNPJ nº 01.017.317/0001-01 neste ato representado 
por seu Presidente, ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 
sob o n° 891.127.175-68 e portador do RG. n° 7232580-15 SSP/BA, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na qualidade 
de beneficiária da Licitação nº. XXXX/2024, nos termos da Lei nº. 14.133/21, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, 
com as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto deste contrato é aquele estipulado na Licitação nº XXXXXXXX, ou seja a 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 
   
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E FORMA DE SELEÇÃO 
DO FORNECEDOR. 
Trata-se de bem comum a ser contratado por licitação, com fulcro no art. 82, da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 
A execução do contrato será iniciada imediatamente após a sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
4.1 - Este contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2024. 
 
CLÁUSULA QUINTA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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O prazo de entrega dos bens objeto deste contrato é de até 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da emissão da Ordem de Fornecimento ou de Execução emitida pelo Setor de 
Responsável. 
 
5.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações da Contratante: 
 

6.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
6.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
6.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
6.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos; 
6.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

7.1. efetuar a entrega do objeto ou prestar os serviços em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e sua proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 
a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 
7.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto 
Básico, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega ou prestar os serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
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7.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do contrato. 
 

8.1 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto; 

8.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 
perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Nos termos do Art. 117 Lei nº 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133/21; 
9.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

10.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 14.133/21, de 
1993. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 
 

11.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 
11.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.4. comportar-se de modo inidôneo; 
11.5. cometer fraude fiscal; 
11.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
A) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
B) multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
C) multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
D) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
E) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
F) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
G) As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 
H) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784, de 1999. 
I) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
03 (três) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS. 
 

O valor total do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

A despesa onerará os seguintes recursos orçamentários e financeiros: 
 

0101 – Câmara Municipal 
2002 – Gestão da Câmara Municipal 
33.90.30.00 - material de consumo 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá, mediante assentimento das partes, ser alterado através de 
Termos Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários ou em decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo 
inexequível ou alteração de prazos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Anagé/BA, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do 
presente contrato e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 
 
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins 
de direito. 

 
Anagé – BA, XXXX de XXXXXX de 2024. 

 
 

_____________________________ 
ALTEMAR SILVEIRA NOGUEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 

_____________________________ 
XXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXX 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________            _________________________ 
Reinaldo Santos Moreira              JOSEVALDA CARDOSO DE ALMEIDA 
CPF Nº: 749.265.515-00               CPF Nº: 576.988.805-91 
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